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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº004/2024 

exarado no processo administrativo n° 012/2024 reconhece ser dispensável a licitação, com 

fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, 

nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo relacionadas para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 

AMBULATORIAL UTILIZADOS PELAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO. 

 

 CALMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI 

CNPJ:30.644.818/0001-08 Situado na Rua Monteiro Lobato, nº 757, Bairro: Parque da 

Matriz, Cachoeirinha - RS, CEP 94.950-280, no valor total de R$9.300,00 (nove mil e 

trezentos reais) 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$ 9.300,00 

(nove mil e trezentos reais) 

  

JUSTIFICATIVA: Essa contratação de caráter emergencial é de grande importância para 

fazer a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos Odontológicos e Ambulatorial 

das Unidades Básicas de Saúde Lauro Prestes, Drª Daily B. Cecconi e Fernando Pahim. 

por 6 meses, devido a licitação anterior que ocorreu em 03/08/2023, PE 034/2023, que 

obteve resultado fracassada  

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Projeto/Atividade: Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – ASPS – 

2064. 

Despesa : 534-3390.39.17.00.00.00 –  Manutenção e conservação de Máquinas e 

Equipamentos 

 

São Vicente do Sul, 19 de janeiro de 2024 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


